
Considerando a determinação referente ao Procedimento Administrativo, em sua finalização, conforme 
artigo 158, inciso V e parágrafo único da Lei Complementar nº 0066/2019; e de acordo com determinação 
dos artigos 174 e 175 da Lei Complementar nº 0066/2019, com decisão dada pela Ilma. Secretária 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Sra. Marcele Raquel de Mattos Martins, conforme artigo 153, 
inciso I, da Lei Complementar nº 0066/2019;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 0066/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado por meio do Processo Administrativo 
nº 37528/2024, haja vista não ter sido comprovado nos autos a identificação da autoria e cometimento de 
infração administrativa disciplinar, por qualquer servidor desta municipalidade, nos termos do artigo 153, 
inciso I, da Lei Complementar nº 0066/2019.

Art. 2º Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 37528/2024, após a adoção 
das medidas de competência do DEGED.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 21 de janeiro de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 0064, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Derroga Portarias de nomeação de servidor para cargo efetivo. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2422/2026,

RESOLVE: 

Art. 1º Derrogar as Portarias mencionadas no Anexo Único, delas excluindo os cidadãos ali mencionados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 21 de janeiro de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO 
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 0064, de 21 de janeiro de 2026)

DERROGAR PORTARIA – EDITAL 01/2020
PORTARIA GAB|CLASSIFICAÇÃO|NOME|CARGO |CPF
1184/2025|36|Priscila dos Santos Vasconcellos de Souza|Fiscal de Tributos II|xxx.757.xxx-90
1252/2025|4|Monique Marins|Pedagogo|xxx.954.xxx-00
1263/2025|6|Evaldo Gomes|Apontador de Produção|xxx.018.xxx-91

PORTARIA GAB Nº 0065, DE 21 DE JANEIRO DE 2026
 
Designa servidor para responder interinamente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das suas atribuições legais, considerando o 
Processo Administrativo nº 2340/2026,

RESOLVE:

Art.1º Autorizar a servidora ROSELIA CARDOSO, Assistente I, matrícula nº 21193-1, a responder interi-
namente pela Gerência de Cadastro Imobiliário - GECIM, no período de 26 de janeiro a 14 de fevereiro de 
2026, tendo em vista o período de Férias do servidor JANILSON OLIVEIRA DE CARVALHO, Gerente de 
Administração Tributária, matrícula nº 3920-9.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo efeito a contar de 26 de janeiro de 2026. 

Rio das Ostras, 21 de janeiro de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 0066, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Declara vacância de cargo público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo nº 53026/2025,
Considerando o art. 34, inciso IV, da Lei Complementar nº 0066/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar, a contar de 19/12/2025, vacância do cargo público de Técnico em Enfermagem, ao 
servidor MAURÍCIO DA SILVA IECKER, matrícula nº 19348-8, com lotação na SEMUSA, por posse em 
outro cargo público não acumulável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 21 de janeiro de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA GAB Nº 0067, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Exonera e Nomeia para Cargo em Comissão e Derroga a Portaria Gab nº 0056/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando nº 028/2026-GAB,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a contar da data da publicação, os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, dos 
Cargos Comissionados ali mencionados. 

Art. 2º Nomear, a contar da data da publicação, os cidadãos relacionados no Anexo II desta Portaria, para 
exercerem os Cargos Comissionados ali mencionados.

Art. 3º Derrogar o Anexo I e II da Portaria GAB nº 0056/2026, deles excluindo as servidoras Luma Mabel 
Portella Rodrigues Areias, matrícula nº 21474-4, Secretário Executivo, Simbologia CC5, com lotação na 
SEGEP, à disposição da SECTRAN e Bruna Normlia, Secretário Executivo, Simbologia CC5, com lotação na 
SEGEP, à disposição da SECTRAN.

Art. 4º Os servidores relacionados no art. 1º desta Portaria, deverão realizar Exame Médico Ocupacional 
Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde 
e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo 
telefone/WhatsApp (22)2771-1441. 

Art. 5º Comunicamos que é facultado, desde que a exoneração não tenha sido requerida pelo servidor, e que 
tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade 
de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava 
quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a declaração 
de opção de manutenção do plano de assistência à saúde, no ato da realização de Exame Médico Ocupacional 
Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESAS. 

Art. 6º Os servidores relacionados no Anexo II desta Portaria deverão apresentar os documentos 
relacionados no Anexo III desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 21 de janeiro de 2026.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I
(referente ao art. 1º da Portaria GAB nº 0067, de 21 de janeiro de 2026)

EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
Taianny Ribeiro Pereira|21734-4|Secretário Executivo|CC5|GAB, à disposição da SEMUSA
Sezostrys Alves da Costa|22299-2|Coordenador do S.I.M. |DAS3|SEMAP, à disposição da SEMUSA

ANEXO II
(referente aos arts. 2º e 6º da Portaria GAB nº 0067, de 21 de janeiro de 2026)

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO
NOME|CPF|CARGO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
Elizângela Cândido Nazário|079.xxx.xxx-00|Diretor de Departamento|CCD|SEGEP, à disposição da 
SEMUSA – Pronto Socorro
Beatriz Rudnick|245.xxx.xxx-49|Coordenador do S.I.M. |DAS3|SEMAP, à disposição da SEMUSA
Taianny Ribeiro Pereira|132.xxx.xxx-50|Assessor Administrativo|CC1|SEMAD, à disposição da SEMUSA – UPA
Caroline Fernandes Nunes|130.xxx.xxx-37|Secretário Executivo|CC5|GAB, à disposição da SEMUSA 

ANEXO III
(referente ao art. 6º da Portaria GAB nº 0067, de 21 de janeiro de 2026)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA) 
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441 
Foto 3x4 atual 
PIS/PASEP/NIS 
CPF 
CTPS 
Carteira de Identidade Carteira do Conselho ou OAB 
Carteira Nacional de Habilitação 
Título de Eleitor Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
Certidão de Nascimento/Casamento Certificado de Reservista (homens) 
Comprovante de Residência Atualizado 
Comprovante de Escolaridade 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
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